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11 AUTORIZA PERht1JTA DE ~ERRENO DE 
J?ROPHIEDA.ilE DO MUIUCIPIO DB :BAI 
XO lriJANDU11 E DÁ OU1l'RAS PHOVID~N. 
CIAS 11 

O PREl!1EITO MlfüICIPAL lfü BAIXO GUAlf.DU , F ç o saber , que/ 
A 

a Camara lliunicipal, Decreta e eu senciono a seguinte Lei s-

Art . lº - ~1ica o Poder ~xecutivo llmnicipal au-corizado 

a 9ermui;ar com o Sr. Francisco Pedrinha. l•'erreira os lotes nú

meros lo, 17, 18 , 19 e 20 àa quadra CG , nesta ciaade , com a á 
rea de l . OOO(mil metros quaà.l:•ados) , de propriedade cio ll.lurlicÍpio 

de Baixo U.uandu , em t;roca de J.Jarte do lote n2 l da qu.adra CV 
e oe lotes números ó,7,8 e 9 da mesma quadra , de proprieaaue do 

mesmo, cedidos a te1·cei1•os J)ela Prei'eitura, em virtude da li

nha. divisória ãa Planta Cadastral da cidade não coincidir oom 

a planta da ~ociedaae Industrial ~io Doce; Ltda, ae quem o Sr. 

Fra.ncj se o Pedrinha .&'erreira., adquirira os 1 otes ocupe.ãoe :pelo 

]ÚWlicipio.-

Art . 2Q - As ãeepesas decorr~ntes ãae transmis sões âos 

imÓveie, correrão por conta da Prefeitura. 

Art. 32 Fica o Poder Executivo Municipal autorizauo 

a abrir Crédito ~epecial necessário :para cobe:rtu.ra das cies:pe-

eae. 

Art . 42 - Os l'ecureos necessários advirão do provével 

excesso de arrecadação do corrente exercício. 

Art. 52 - Esta lei entrará e.m vigor na âata àe sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.-

BB~IStRE-i::iE E FUBLIQITE~E 

GABINETE iJO PRr.!.l!,t:ITO MUlITCIFAL .IJl!! iAIXO \7uAN'.DU , 27 âe a 

gosto de 10971.-
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